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DECLARAÇÃO 
UNIFICADA 

 
A empresa ALLUMÉ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

43.081.244/0001-59, com sede na rua Visconde de Rio Grande n° 273, Bairro Cidade 
Nova, CEP 96211-490, Rio Grande, RS, por intermédio de seu Diretor, o Sr. JONATHAN 
CARLOS NUNES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade nº 7076261201 e 
do CPF nº 023.345.880-83, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis: 

 
a) Que detém conhecimento de todas as informações do edital e seus anexos e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do supra citado e que a sua 
proposta atende integralmente aos requisitos solicitados; 

b) Que não está impedida de participar de licitações e nem foi declarada inidônea e 
nem suspensa para licitar, inexistindo até a presente data quaisquer fatos impeditivos para 
sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) ( ) Que para fins de cumprimento do artigo 429 da CLT, reserva pelo menos 5% 
(cinco por cento) das vagas de emprego para trabalhadores menores aprendizes, cujas 
funções demandem formação profissional; 

d) Que sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do Pregão supra citado, a teor do inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

e) Que não emprega menor em horário noturno, insalubre ou perigoso (art. 7º, inciso 
XXXIII, cons. 

Fed.) e salvo na condição de aprendiz contrata menores entre 14 e 16 anos de idade 
(art. 429 CLT). 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ) 
(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira); 

f) ( X ) Que por se tratar de uma MEse enquadra nos termos da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e está apta a usufruir dos 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006; 

g) Que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, 
por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

h) Que possui as instalações, condições operacionais, equipamentos, materiais e 
pessoal adequado ao cumprimento do objeto da licitação em epígrafe, sob pena de 
responsabilização nos termos da Lei; 
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i) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
A empresa na pessoa do seu representante legal, assume total e integral 

responsabilidade pelas declarações prestadas e reconhece que a qualquer tempo do 
processo em que a mesma for detectada, ocasionará a sua desclassificação do presente 
certame licitatório e imputação das penalidades cabíveis. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
 

Rio Grande - RS, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 

Jonathan C. N. do Nascimento 
Diretor/Resp. Técnico 

CPF nº.: 023.345.880-83 
CREA nº.: RS260160 
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